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MENSAGEM Nº. 132/2022


A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal

Em 28 de novembro de 2022.


Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 354/2020, de autoria da Vereadora Júlia Arruda, aprovado na sessão plenária realizada no dia 26 de outubro de 2022 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 04 de novembro de 2022, em que “Dispõe sobre prioridade às pessoas com acromatose (albinismo) na marcação de consultas e no atendimento por médicos dermatologistas e oftalmologistas e dá outras providências.”, pelas RAZÕES DE VETO INTEGRAL adiante explicitadas.


RAZÕES DE VETO INTEGRAL


Consoante o disposto no Projeto de Lei em questão, pretende o Poder Legislativo Municipal priorizar a marcação de consultas à dermatologistas e oftalmologistas no âmbito do Município de Natal.

	No entanto, apesar de bem intencionado, o Sistema Único de Saúde é tripartido, havendo a necessidade de tal alteração ser pactuada na Comissão Intergestora Bipartie, uma vez que a matéria é atinente ao acesso do usuário do SUS ao Sistema SISREG, sendo de competência, portanto, da Secretaria Estadual de Saúde Pública, haja vista tratar de recursos financeiros .
Deste modo, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 354/2020.

Atenciosamente,



ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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